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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

Ref. - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2025 

PROCESSO Nº 026/2025 

 

De posse dos documentos que compõem o processo referenciado que teve por objeto a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE ARBITRAGEM, PARA ATENDER 

AS COPAS CIVAP DE FUTSAL MASCULINO LIVRE E CAMPEONATO INFANTIL DE FUTEBOL SUB 

11, 13 E 15 ANOS, A SEREM REALIZADOS PELO CIVAP, AUTORIZO a contratação referida, nos 

termos do parágrafo único do art. 72, da Lei nº 14.133/2021, à(s) empresa(s) indicada(s) 

pelo(s) preço(s) seguinte(s): 

 

Item 

3595 

Lote 

VOLFFE EVENTOS ESPORTIVOS LTDA - ME, COM CNPJ 

Nº 34.994.074/0001-02, SITO NA RUA CURITIBA, 782 - 

JARDIM PARANA, NO MUNÍPIO DE ASSIS - SP, (CEP 

19807-510): 

 

Descrição do Lote 

 

 

 

Valor 

Total 

1 00000001 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA COPA 

CIVAP 

 55.700,00 

 

 

 

Item 

Código 

 

Descrição do Produto/Serviço 

Marca 

 

Unid. R$ 

Unitário 

 

Quant. 

Valor Total 
  

1 

005.002.761 

 

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM, MODALIDADE FUTEBOL INFANTIL (01 

ARBITRO PRINCIPAL, 02 ARBITROS ASSISTETES E 01 QUARTO 

ARBITRO), CONFORME TERMO DE REFERENCIA. 

 

 

SERV 

300,00 

 

139 

41.700,00 

 2 

005.002.762 
SERVIÇOS DE ARBITRAGEM -  MODALIDADE FUTSAL (01 ARBITRO 

PRINCIPAL, 01 ARBITRO AUXILIAR E UM ANOTADOR), CONFORME 

TERMO DE REFERENCIA. 

 

SERV 

350,00 

40 

14.000,00 

  Total do Proponente  55.700,00 
     

Razão da escolha do contratado: O contratado participou do certame, atendendo a 

todos os requisitos definidos no Termo de Referência do Aviso de Dispensa de Licitação. 

Justificativa do preço: O contratado apresentado o menor valor, o que o habilita à 

contratação. O critério de julgamento adotado foi o de menor preço. 

Por fim, autorizo a publicação desta Autorização, na forma da Lei. 

 

Assis, 14 de maio de 2025. 

 

LUÍS GUSTAVO MENDES MORAES 

Presidente 

 


